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FESTAS DO SÍTIO 2022 – 07 A 18 DE SETEMBRO NOTA TÉCNICA 

ELETRICIDADE  

A segurança e a proteção de bens e pessoas contra choques elétricos, diretos e indiretos, e o 

respeito pelas normas em vigor devem ser escrupulosamente acatadas por todos.  

É bom relembrar que o interruptor diferencial utilizado nas festas, por imposição do RTIEBT 

(regulamento técnico de instalações elétricas de baixa tensão) neste tipo de evento, é de 30mA 

(0,03A) ou seja extremamente sensível.  

Daí a importância de qualquer equipamento utilizado estar em boas condições de conservação 

e em boas condições elétricas.  

Deverá, também, existir um isolamento mínimo de 500kΩ.  

Em resumo, é imprescindível respeitar o RTIEBT tanto no material utilizado como nas suas 

ligações à rede elétrica.  

A potência elétrica que é possível utilizar nas festas é finita.  

Para garantir um consumo viável, sem cortes de energia devido a um consumo excessivo, cada 

Associação não poderá consumir mais de 13,8kVA (20A por fase).  

Cabe às Associações definir o tipo de eletrodomésticos a utilizar. No entanto, nunca poderá ser 

ultrapassada a potência máxima definida.  

As extensões ou triplas deverão ter uma secção mínima de 2,5mm.  

Deve ser respeitado o afastamento dos pontos de água da rede elétrica.  

Depois da verificação das instalações pelo técnico responsável, nada poderá ser alterado sem a 

comunicação e sua respetiva autorização.  

A vistoria será realizada na véspera do início do evento, da parte da tarde, devendo todos os 

aparelhos estar presentes (no local) e ligados. 

 


